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RESOLUÇÃO SMA Nº 206 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 

Altera a Resolução SMA nº 7, de 18 de janeiro de 
2017, que dispõe sobre os critérios e parâmetros 
para compensação ambiental de áreas objeto de 
pedido de autorização para supressão de 
vegetação nativa, corte de árvores isoladas e para 
intervenções em Áreas de Preservação 
Permanente no Estado de São Paulo.  

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Os artigos 3º e 7º da Resolução SMA nº 7, de 18 de janeiro de 2017, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
 

“Artigo 3º - Os critérios para a definição da compensação previstos nesta 
Resolução serão aplicados considerando o mapa e a tabela de “Áreas 
prioritárias para restauração de vegetação nativa”, que constituem os Anexos 
I e II desta Resolução, elaborados com base na localização de mananciais de 
água para abastecimento público, na relação entre a demanda e a 
disponibilidade hídrica nas bacias hidrográficas, nas áreas de vulnerabilidade 
do aquífero, nas áreas prioritárias para o Programa Nascentes, no Inventário 
Florestal da Vegetação Nativa do Estado de São Paulo (Instituto Florestal, 
2010) e nas categorias de importância para a manutenção e para a 
restauração da conectividade biológica definidas no mapa denominado “Áreas 
Prioritárias para Incremento da Conectividade”, produzido no âmbito do 
Projeto BIOTA/FAPESP. 
 
§ 1º - Para fins de aplicação desta Resolução, as Unidades de Conservação 
de Proteção Integral inscritas no Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação são equiparadas às áreas de Muito Alta Prioridade para 
restauração da vegetação nativa indicadas nos Anexos I e II. 
 
§ 2º - Quando indicado nos Planos de Manejo, áreas inseridas em Zonas de 
Amortecimento, em corredores ecológicos e em Unidades de Conservação de 
Uso Sustentável poderão ser recategorizadas em classe de maior prioridade 
para a conservação e restauração de vegetação nativa em relação ao mapa 
do Anexo I. 
 
§ 3º - Os Anexos I e II estão disponíveis no portal da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente no endereço eletrônico www.ambiente.sp.gov.br.”(NR) 
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“Artigo 7º - A compensação de que tratam o artigo 4º, o § 1º do artigo 5º e o 
artigo 6º deverá ser implantada mediante restauração ecológica de áreas 
degradadas ou na forma de preservação de vegetação remanescente, 
conforme disposto na legislação aplicável. 
 
§ 1º - A compensação deverá ser efetuada em classe de igual ou maior 
prioridade para a conservação e restauração de vegetação nativa conforme 
classificação definida nos Anexos I e II. 
 
§ 2º - Caso a compensação seja realizada em classe de maior prioridade em 
relação à área da supressão, conforme classificação indicada nos Anexos I e 
II, a área da compensação será reduzida como segue: 
 
I - no caso de compensação em classe imediatamente superior à da área da 
supressão (de Baixa para Média, de Média para Alta ou de Alta para Muito 
Alta) haverá a redução de 20% (vinte por cento) na área a restaurar, 
observado o limite mínimo previsto em lei, se houver; 
 
II - no caso de compensação em classe dois níveis superiores à da área da 
supressão (de Baixa para Alta ou de Média para Muito Alta) haverá a redução 
de 30% (trinta por cento) na área a restaurar, observado o limite mínimo 
previsto em lei, se houver;  
 
III - no caso de compensação em classe três níveis superiores à da área da 
supressão (de Baixa para Muito Alta) haverá a redução de 50% (cinquenta 
por cento) na área a restaurar, observado o limite mínimo previsto em lei, se 
houver. 
 
§ 3º - A compensação prevista no artigo 6º, quando realizada em Áreas de 
Preservação Permanente urbanas, poderá ser feita por meio de plantio de 
mudas de espécies nativas, sem o objetivo de restauração ecológica.      
 
§ 4º - Caberá ao detentor da obrigação de restauração a identificação da área 
a ser restaurada”.   (NR) 

 
 
Artigo 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Processo SMA 15.947/2009)  
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